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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

ESTADO DABAHIA 
Prefeitura Municipal De Teodoro Sampaio 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 58/2017, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento SustentáveJ - CMDS. 

O PREF'EITÚ MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para composição do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS. 

§ 1° São representantes do Poder Público. 

- Representante da Prefeitura Municipal. 
Titular: Jaciara de Souza Pereira. 
Suplente: Erivaltinho Dias de Jesus. 

II - Representante da Câmara de Vereadores. 
Titular: Fernando Mariano Dórea 
Suplente: Valdir Duarte Dias 

III - Representante da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional CAR. 
Titular: Jurema Brito Raquello 
Suplente: Beldes Ramos 

§ 2° São representantes da Sociedade Civil Organizada. 

1 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro Sampaio 

Titular: Robert Antônio Sena Damasceno 
Suplente: Ediluza Silva Menezes 

II - Movimento da Agricultura Familiar. 

Titular: Denise de Jesus Gonçalves Ribeiro 
Suplente: Maria Elineuza dos Santos Gomes 

III - Associação de Produtores Rurais do Pau Brasil. 

Titular: Maximiano da Silva Ramos 
Suplente: Maria da Glória Teixeira dos Santos 

IV - Associação de Moradores do Bairro de Pau Brasil. 
Titular: Gabriel Ernesto Falcetta 
Suplente: Cristiano Pereira Vaz de Freitas 

V - Movimento Religioso 

Titular: Claudio de Aquino Valério 
Suplente: Maria da Conceição de Araújo Santos 

VI - SET-Solidariedade, Esperança e Trabalho. 

Titular: Alberto Silva dos Santos 

Suplente: Dinaldete I3arbosa 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal De Teodoro Sampaio 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revdgando-sc as 
disposições em contrário. 

Teodoro Sampaio, Estado d 	hia, 3 de outubro de 2017. 

JOS 	LV 	A CRUZ 
Prefeito Municipal 

Secretário do Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio Ambiente 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E78A7B77DE11639224DB1144714865C3


		2017-10-04T20:33:04-0300




